
Requerimento Nº 237/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

No sábado dia 18, às 23h32 recebi uma ligação que 
pedia minha intervenção junto à municipalidade num caso de óbito que requeria 
assistência da Administração Pública em favor da família do falecido. 

Os pais, já idosos se encontravam no PA do Olidel, 
onde inexiste atendimento de assistência social de tal modo que em situações 
como a ocorrida se humaniza o atendimento. 

Note que naquele horário, assim que ciente do 
ocorrido tentei contatar nessa ordem ao Diretor de Desenvolvimento Social, 
Diretora de Saúde, Prefeita e Vice Prefeito e, por fim, acabei ligando para a 
Diretora de meio ambiente Juliana, em que pese de outro departamento, mas 
que retornou a ligação, quando eu já havia ido até o PA e orientado os familiares 
ali presentes, no sentido que breve alguém da Prefeitura resolveria aquela 
situação.

No mesmo sentido, depois de tranquilizar a família, 
informando que a funerária de todo modo retiraria dali o corpo do filho daquele 
casal, também orientei ao irmão do falecido, que assistia aos pais, que os 
trâmites burocráticos seriam por ordem lógica resolvidos pela prefeitura. 

O ocorrido, inclusive, foi por mim relatado no grupo 
corporativo da Câmara, com intuito de algum vereador pudesse ajudar e de 
algum modo contatar Diretor responsável ou Prefeita. 

Essa narrativa se faz necessária em razão de trazer 
à pauta de discussão algo que tem se repetido dentro da nossa cidade que é 
fora do horário do expediente, aos finais de semana e feriados, não existir um 
protocolo de atendimento social dentro da saúde e isso precisa urgentemente se 
organizar, de tal modo que nossos munícipes consternados pela morte de um 
parente não tenham de se constranger, num momento tão sensível, na busca da 
intervenção política para lhes garantir atendimento célere e humano, naquele 
que é o pior momento que uma pessoa pode vivenciar - a morte de um ente 
querido -.
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É a ausência de um fluxo organizado pela 
administração para esses casos que gera esse tipo de situação, portanto, 
alicerça-se o presente na ideia de garantir um protocolo / fluxo de atendimento 
pela Saúde, sendo sugestões: realizar escala rígida de atendimento social ou 
então dar autonomia ao próprio pronto atendimento para executar o 
encaminhamento e liberação nos casos em que a família não disponha de 
recursos para o sepultamento. 

Diante do exposto é que requeiro à mesa ouvido 
plenário seja oficiada a Prefeitura Municipal para que nos informe: 

A- Fora do horário do expediente, finais de semana e feriados, a quem compete 
dar atendimento em casos de óbito e na necessidade de auxílio para funeral 
e sepultamento? Em qual telefone ou canal de comunicação se deve ligar ou 
contatar? 

B- É possível definir um fluxo de trabalho de modo que evento como o narrado 
nesse requerimento não se repita? Enviar cópia do fluxo ou protocolo que se 
pretende adotar.

C- O município pode instalar uma escala de atendimento social na saúde ainda 
que em regime de sobreaviso para atendimentos de eventos como os aqui 
narrados ou que necessitem de suporte similar? Se sim quando? Se não por 
quê?

D- É possível contratar pelo serviço terceiro da saúde assistente social 
para fim específico de humanização e acesso a rede de proteção social 
de forma multissetorial (Saúde e Desenvolvimento Social)? Se sim 
quando será contratara, caso negativo, por quê?

E- É possível, se não existir criar cargo para concurso de assistente social 
da saúde? Se sim, quando? Se não por quê?

SALA DAS SESSÕES, “PLENÁRIO VEREADOR ORLANDO SILVA”.

ALUMÍNIO, 09 DE FEVEREIRO DE 2026

EDUARDO

VEREADOR
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Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18125-000 – Alumínio – SP – Fone: (11) 
4715-4700

CNPJ: 58.987.652/000-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Alumínio. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=ZE7X-516U-44TG-P4D9, ou vá até o site 
https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZE7X-516U-44TG-P4D9
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